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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias para que as Secretarias Estaduais de Agricultura e Abastecimento e de Saúde atuem em conjunto na promoção de  campanhas de prevenção e combate ao câncer de pele entre agricultores e pescadores.

JUSTIFICATIVA

Os dados disponíveis não deixam dúvidas quanto à gravidade do câncer de pele e a importância da prevenção. Segundo dados do Registro Nacional de Patologia Tumoral e Diagnósticos de Câncer do Ministério da Saúde, o câncer de pele é o mais comum entre os brasileiros de ambos os sexos. São lesões habitualmente de fácil diagnóstico. Quando tratadas precocemente, possuem índices de cura acima de 95%.

As estatísticas mostram, também, a grande dos casos de câncer de pele é do tipo carcinoma, forma que mais atinge trabalhadores rurais e pescadores. Estatísticas apontam a ocorrência de mais de 50 mil novos casos em homens e mais de 60 mil em mulheres,  anualmente. 

Com maior risco de levar à morte, o melanoma tem menor incidência entre a população em geral. Mas já se sabe que de 2 a 4% dos casos desse tipo de  câncer são laborais, conseqüência da exposição a fatores de risco durante as atividades de trabalho.

É nesse sentido que faço a presente propositura. Com uma atuação conjunta entre as Diretorias Regionais de Saúde (DIR‘s) e as estruturas da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, seria possível levar permanentemente aos trabalhadores rurais e pescadores de todo o Estado as informações sobre as formas de prevenção à doença, inclusive com distribuição de protetores solares.

Também é fundamental realizar campanhas para identificação de possíveis casos, garantindo o tratamento adequado às pessoas nas quais a doença seja identificada. Como é de conhecimento público, as chances de cura e a redução das deformidades e ulcerações aumentam consideravelmente quanto mais cedo o câncer for detectado. Mesmo nos casos de melanoma a sobrevida dos pacientes aumenta em função da detecção precoce.

Importante medida para garantir a qualidade de vida destes trabalhadores, esta atuação também terá consequências positivas na redução dos gastos na saúde. Isto porque o tratamento da doença em seus estágios mais avançados requer medicamentos e recursos de elevada complexidade e alto custo financeiro. A prevenção, ao contrário, além de mais barata pode salvar vidas.
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